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A procuracl0ria cra câmara Municipar de pedriúa1lsn err conformidade 
ao aduzido

na legislação ,r.n*ur*, sobre a possibilid"* u, inexigibiiidade 
de Licitação' para contratação

,";ffi;:ffi":ilffi :""],,i:"ilff;]"0.'.1:u""*ivadesuacontrataçãonos

termos do art' " " 
olnti'o lV do ""' "'ul"tT : '::::jlt:'":T:'::::'"'t* 

*t'

c1a notória especialização do proponente naáreados servrços:';;;;r,"rão 
sub-exame' dada

Primafacie,cúeressaitarporopon*o,serprocedenteacontrataçãost

a singuraridade dos serviços, como também pela notória especializagão' demonstrada atraves

davastadocunrentaçãooracolecionada..faisatributosafastart-t,Semarnenorsotrrbrade

tlirvidas, quarquer possibilidade cle competição, no mercado de atuação do contratado'

Restou também provado no, uutor, que a espec iartzaçáodo contratado é notória' e pode

ser aferida através do seguinte documento trazido ao processo: clesempenho anterior e

atestados de capaciclade técnica, demonstrado através dos docutnetÍos anexados ao processo'

passando à análise do termo contratuar, detectamos de iguar maneira, ter sido o mesmo

elaborado em perfeita observância ao comando regal do art. 55, da Lei no 8'666193' e suas

Posteriores alterações'

Configura-seainexigibilidadedelicitaçãoquandoforinviávelacompetiçãoconforme

a lição do reconhecicro e renomado administrativista Marçal Justen Filho' in ve'bis:

',Dá-seàinexigibilidacledelicitaçãoquandoforinviávelacompetição.oconceitode

inviabilidade de competição não foi explicitado. 
"t"'-";j.lll,::iT" 

t::ffi::::':
inviabilidade de competrçao oau tur va1 

'úilidade de competição podem

abrangência' 
'fodas as situações que caraçÍer\zam a lnvl

propiciar a ausência cle licitação e a contratação direta. A rei remete à verificação dasM
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^ade 
de elenco exaustivo e

circunstâncias 
de fato, reconhecendo 

irnplicitamente 
a impossibiiidade 

de elenco exat

?

adotado aPrioristicamente"'

O dispositivo legal plurimencionado 
dispõe:

'.Art.25-Einexigívelalicitaçãoqtiandohouverinviabiiidadedecompetição,emespecial:
; no art' 13 desta Lei' de naÍtreza

:_:r": ;; ",1, 
* *, m 

i,l, 
;: i#H'I ; \zaçáov ecrad a à inexi gib' i d ade p ar a

serviços ae puUticidade e divui gagád'(grifos nossos)'

Essa hipotese de inexigibilidade iustifica-se aúe areunião dos três requisitos fixados no inciso

slrpra: serviço tecnico listaclo no art. 13,nafxeza singr,rrar do serviço e o profissio,al de notoria

especialização' r - :,.^+iffnq-(e ânte a reunião dos três requisitos fixados

Essa hipotese de inexigibilidade 
justifica-se ant 

.ço 
e o prof,rssional

noincisoSupla:serviçotecnicolistadonoart'13,laÍvrezasingulardoservt,

c1e notória esPecialização'

A conceituação cle notória especiaiiza çáo dizrespeito às qualidades técnicas que a

empresaouoprofissionalgozanasociedade,frutodoacumulaclocoúecimentosobrea

matéria, bem como do seu clesempenho em contratações anteriores. o ilustrado conselheiro

doTribunaldeContascloEstadodesãoPauloProf.AntonioRoqueCitadiniorienta:

Exigeaindaaleiqueoobjetoasercontratadosejadenaturezasingular,ouseja,para

a corÍratação direta, além das qualificações especiais do contratado, exige a lei que o objeto

sejader]atÚÍezapotlcocomum,comrazoáveldosedecomplexidade,detalformaM
. /'
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individr,rari zadoraque 
justifique a inexigência do processo de licitação publica que assegura a

igualdade de condições a todos os concorrentes' ' rgularidade do

Assimsendo,oprocedimentodalicitaçãosetornainexigívelporslÍl

obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo'

Acerca desse faustol0_ lsunlo 
transcrevemos o pensamento c10 inexcedível Mestre

celso Antônio u^"ã"itt ãe Melo' no sentido de que: ' luntamente' por'

*,r'"1".ffi :lT,:,1i,l.}}l".,:i iffi líxffi f.tlffiiâff"':",rr;'"'?ril'JP
exPressada em cal

SãO RT,

portanto, à si.gularidade d.os serviÇos retrata atividacle personarís-str-1: 
que inviabiliza

.nra corrparação or,?,ràã"-"üi"tiro. ur.r^'*ã*irnàr i","riãi^áü a" insigne Marçal Justen

Filho:

,,Porissoquatrdoacontrataçáoenvolverserviçostécnicoscientífic.os,^especializados

r.,'."*,il"à," ..[]:,l".ii,L1;?3;:t?ú[#]frt;T,1ffii'ii:,ffiH?r*'ffndentemente
cle procedirnento tormal rrurLouvrr" \^ 

elencados no art. 13, inciso I da Lei

Verifica-se que se Íraladacontratação de servtços

8.666193.
QuantoaosdemaisreqrrisitosexigidosnaLeifartamenÍecomentadosnopresente

parecer, afigura-nos que se -.o"tiô iràã*.r'1a;t "1^l;;;; 
àoc"rnentação acostada aos

autos, qLre compr"; ; notória especialiiação do proponente'

Peloexposto,opinopelaviabilidadedopresenteTernrodeCorrtrato.desdeque
comprovadaaclisponibilidadeo'çam"ntáriaefinanceiraespecífica'

É o Parecer, S'M"I'

28 cle janeiro de2025'

Asãssora Jurídica



Câmara MuniciPal
Pedrinhas /SE

NEXIGTBILIDADE
04 t2025

I tf -8 ., I-t -r- r'z DE 03
l- ínPactTAÇAU I'An^ lY::^:;"i, o 

'ARAcor'l',ü'rtnca
(três) rNscRrÇd-- õí selyríõúr rrrri'ãirÃ-1'u5'IslArlvA 

PAR

ianucpaçan íô :' t-'I1?ffo'oxo' '*'ótilç-oss 
E coN'tRAros A

'ERREALtz't)olg::Y:"#'T"J;T'"#i"J*'*":j-:TI:

OBJETO õoxrRry

)iiil, ,üãjea1' u Dr AlA-clllq



'4uiiJ.à'i"#'ffffÉãil,8§,o
AROALDO FO

4. Estimativa preliminar do valor da contratação

O valor estimado é de R$ 1000'00 (um mil reais ) uma estimativa baseada em

pesquisas o" tu"ã' ànteriormente ofertados'

6. Grau de Prioridade

Altaprioridade,considerandoanecessidadedacapacitaçãoparaatuaçãodesse
servidores na ârea'

7. Vinculação ou dePendência

NãohácontrataçÕescorrelatasnecessáriaspa@asatisfaçãodestademanda.

Emconformidadecomaleg.slaçãovigente,encaminha-seopresente
:documento o"áãuil " 

proviJências cabíveis''

'-Tffiffitff Pedrinhas': t: Janeiro de 2025

1

íffiíssnetv,
)NPJ. 32.7 45'846/0001'47

E - M At L : íà' 
^ãi 

iíá n" a o re s p e d r i nh a s @h o tm a i t' co m
998935292
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ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

ESTUDO TECNICO I'RELIMINAIT

OI}JETIVO DO PRESENTE DOCUMENTO

caracterizar. através do Estudo Técnico Preliminar (E'rP)' determinada necessidade'

descrevendo as análises realizadas ",, 
t".Àã, de requisitos, alternativas, escolhas' resultados

pretendidos " 
d"*ul, 

"uracterísticas, 
dando base ao ánteprojeto' ao termo de referência ou ao

projeto básico, oaso se ooncltta pela viabilidade da contratação'

l.INFORMAÇÔES GERAIS

1.1 IDENTIFICAÇÃo Do PROCESSO

CÂMARA MIJNICIPAL DI] PT]DI{NI IAS

Capacitação os scrvidorcs da Câlnara Itttrtlicipal dc Pcdrinhas

na árca cle plancjarnctlto, licitaçõcs e contratos' oolr o

objctivo de agrcgal cottlteoitnct-tto ua área' prevenindo erros c

i,r''" g,", l ori,l n,lãs, in in i m i zattcl o ri soos e gzrranti n clo a l isu ra d o s

prooessos lioitatórios.

DAMANDANTE:

OI}JETO:

I.2 EQUIPE DE PLANEJAMENTO

ALYCIA LIMA DE SÁ

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Nova Lei de Licitações trás consigo desafios, trata-se de um normativo complexo que exige

do profissional conhecirnento e dedicação, nesÁe viés investi em capacitação é contribuir para

o dàsenvolvimento de um serviços público de qualidade'

A capacitação de servidores na í|Ieade licitação e contratos.é um investimento estratégico

qlle traz be*efícios diretos para u uá,,initt.uçao pública, promovendo cficiência'

transparência e respollsabilidade-na gestão dos recttrsos públicos'

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

os serviços de capacitação enquadram-se na classificação de serviços técnicos

especializados, predominantemente intelectuais' Os serviços a serem contratados se

enquadram "o*o1ã"nicos 
especiarirJá., prir t*lt...i" serviços que envolvem de

forma predominante o cont "cimli;;' 
.; 

CAPACTTAR os SERVIDoRES

PUBLrcos ua.^ ãÀrvraRA MuNràipal PARA SUPERAR os DESAFTOS NA

ADMrNrsrnaôaôiii:iiiiiÁ B pnõ-rvrovER A rNovAÇÃo NECESSÁRIA Nas

poLÍTICAs púBLICAS, tratar-se de trabalhos que requerem um conhecimento

especíÍicoepertinenteoqueaduz-acontrataçãodeprofissionalouatémesmoempresas
de renome que rrabathem especifi";;;;;;r" ".rã 

tipo de capacitação e que exponha

o conhecimento por meio de pronrriànuis especializád" oo àssunto proposto' tendo
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6. DEscRrçÃo na sor,uçÃo

A solução definida no presente processo se dá com a INSCRIÇÃO »fnffA DE

SERVIDORES em curso de capacitação deinteresse da CAMARAMUNICIPAL, com

tema especíÍico, L sgr realizado coM PROFISSIONAIS SELECIONADOS

ATRAVES DA .q.NÁr.rSn DO PORTFÓLIO DO(S) PALESTRAI\TE(S),
RECOMENDAÇÔES E FEEDBACK DE EVENTOS ANTERIORES REALIZADOS

PELA T'UTURA CONTRATADA, ALINHADA AOS OBJETIVOS E INTERESSES

DO púBLICO-ALVO, restando apenas averiguar, o custo-benefício adequado aos

intcresses públicos envolvidos pára posterior análise da autoridade superior,

promovendd'a CONTRATAÇÃO DIRETA com fundamento no art. 74, III da Lei

i q.Bg tzozt' - INEXIGIBILIDADE DB LICITAÇÃo.

8. E§TIMATIVA DO VALOIT DA CONTRATAÇAO

O custo da contratação é de aproximadamente ll$ 3.000,00 (três mil reais).

Considerando os termos do Art. 72,IIclc Aft.23, §4o, foi utilizado, como método para

obtengão do preço do objeto em questão, Baseado nos preços contratados por outros órgãos

percebe-se qr" o valor cobrado para o evento de interesse rnunicipal encoutra-se

perfeitarnentô enquadrado àquilo que é praticado no ârnbito da Administração Pública.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não se aplica

10. CONTRATAÇÕES CORITELATAS

Não sc aplica .

11. ALINHAMENTO COM O I'CA

.- Essa contratação está prevista no Plano dc Contrataçõcs Anual (PCA) da CAMARA

MUNICIPAL DE Pedrinhas .

12. BENEFÍcrOs A 5EREM ALCANÇAD6S COM A CONTRATAÇÃO

A proposta visa à inscrigão dos servidores públicos municipais em um programa de

capaciiaçao técnica, "o* 
fo.o nas inovações dá Lei de ticitaçoes e contratos, objetivando

o áprimoramento de suas competências e conhecimentos'

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS

Após a realizaçáo desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso

aprovado pela Administração será celebrado contrato através de GoNTRATAÇÃO

rirnrra - rxnxrcrBrlrDADE DE LrcrrAÇÃo.
O processo estando homologado (ratificado) e o(s) contrato(s) assinado(s) seguirá(ão) para
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8' 1' o fornecedgr. selá selecionado por meio d,a realizaçao de procedimento de,i;;:f:ti;i?ie de ricitaçao, .o* n ,ãã*;rr, ;; hipü* d" an. 74,inciso rrr da Lei n. o

8'2' As exigências.de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais paraa generalidade dos objetos' os áocümentos pertinentes já se encontram apensados nosautos do processo em sede de Estudo Técnico preliminar.

9. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

9'l' As despesas decorrentes da nre.se{9 contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no orgamenio da ca*r* üriiJprr.
9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE ATIVIDADF', ELEMENTO B'ONTT'10001 2001 33903900 i )UUUUUO

N
9'2' A dotação relativa aos exercícios financciros subsecluentes ser.á indicada apósaprovação da Lei orçamentária respectiva e lib"ráç# d", créclitos correspondentes,mediante apostilamento, quando for ó caso.

Pedriúas (SE),2g de Janeiro de2025

$N§tN \i"* Nt\ú
Alycia Lima de Sá

Diretora do Departamento administrativo

^ APROVAD O E-AUTORIZÃDA A
CONTRATAÇÃO

,,,isú Ârorydi§§olt,s-{ fu 14 r,<frssideRlc_,
CPF: 013'122'765'33

'4iod/bh/átu
rssorÍdo Nascimento t

DA CÂMARA
ósé Aionadi
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Alycia Lima de Sá

Riachão do Dantas/SE, 29 de janeiro de 2025'

Solicitação de ProPosta

A: ECOS TREINAMENTO E CURSOS LTDA'

com o objetivo da coNrRArAÇÃo DE EMPRESA DE cAPAclrAÇÃoPAltIl',]39â9

DE 03 (três) TNSCRTÇ.ES DE SERVTDORES DESTA CASA LEGT.LATTVA 
'ARA 'ARTTC'AÇAO

DO 3. CURSO REGIONAL DE LICITAÇOES E CONTRATOS A SER REALIZADO NO PER|ODO

DEOSAOTDEFEVEREIRODOCONNEruTEANO'NACIDADEDEARACAJU'SOIiCitOdCStA
empresa a apresentação de proposta de preços e documentaçáo relativa à efetivação de

lnexigibilidade com fulcio no Art. 74,lll,f, da Lei Éederal 14j33 de 01 de abril de2021'

^

wq
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REINAMENTOS E CURSOS

PROPOSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

A Ecos Treinamentos e Cursos LTDA apresenta a proposta Comercial referente ao 30 Gurso Regional de Licitações e Contratos",

que acontecerá no perÍodo de 5 a 7 de feverei ro de 2025. Contará com três palestrantes: Alessandro Macedo, mestre em

administração, pós-graduado em direito público, graduado em ciências contábeis, auditor de controle externo do Tribunal de

,,^.Contas/BA, Flávia Caroline Amorim, proÍessora de direito administrativo, especialista em licitações e contratos, secretária de

licitações e contratos do TRT/19u Região, sócia eÍetiva do lnstituto de Direito Administrativo de Alagoas - IDAA' Fábio silva, auditor

de controle externo do TCE, advogado especialista em direito penal, processo penal, direito administrativo e licitações, perito contábil

judicial e extrajudicial. A ser realizado no clA Auditório, em Aracaju/sE.

Quantidade Valor individual varoriõiãl -
03 (três) n$í.o-oó,oo ttrcã -

mil e seiscentos
reais)

Dia 07102t2025: a partir das 13h: cerimÔnia de encerramento,

entrega de certificado e emissão do relatório final do curso'

Aracaju/SE, 30 de janeiro de 2025

t'

I

^s\inàdo 
de íorma

M^RtA CRtSTIN/\ iiaital oor MARtn
PEREIRA DE cnisrtlrn peRetRn ot
MOURA:0044889550'l f,4oURA:00448895501

CNPJ 51.543.57010c0t*0s

Àv. PEDRO PAES DE AZEVEDq, N" 
.l30

sALGADO FILHO - ARACAJUlSE

ôcostÍoinqrnênto§ et ur§CIs€p gms il cor n

(rsi gggo6-gl753

R$1.200,00 (mile
duzentos reais)

ASSINATURA:

palestra com

Alessandro Macedo, Tema: "Curso de planejamento das

corttrataçÕes (com mapeamento de riscos) e de execução, gestão e

f iscalização contratuais";

Dia 0610212025: das 8h às 12h e das '1 4h às 18h: palestra com Flávia

Caroline Amorim, Tema: "Aspectos práticos da Contratação Direta

(Dispensa e lnexigibilidade de Licitação nos termos dos artigos

72,73,74 e 75 da Lei 14.133t2021. Condução da fase externa da

Licitação (Rito Comum - Pregão e Concorrência) ";

Dia 07t02t2025: das 8h às 13h: palestra com Fábio Silva, tema:

"Contratação Direta por dispensa por inexigibilidade na Nova Lei de

*icitação 14.13312021



TREINAMENTOS E CURSOS

DECLARAÇÃO

Ref: Câmara Municipal de PedrinhasiSE

ECOS TRETNAMENTOS E CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ no 51 .543.57010001-69 por

intermédio do seu representante legal Maria Cristina Pereira de Moura e portadora da carteira

de identidade de no 15674g7 e do cpF 004.488.955-01. DECLARA. para fins do disposto no

incisovl do art.6g da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menorde 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos

termos do inciso xxxlll, do art. 7o da constituição Federal.

Aracaju/SE, 30 de janeiro de2025

ASSINATURA:

MAR|A cRlsrNA A*inado de.foÍmà
drotràl oor MAHIA

PERflRA Dt cnisrrrue prnrrnn ot
MOURAr00448895501 MouRA,ooqqgggssor

c!'lPJ 51.643.57Úl OOU1*O S

AV. PEDÊO PAES DÊ AZÊVEDq Í{o l3o
SALGADO FILFiO - ARACAJUISE

ecsstnei no rnentcçeçu rsos(p grnq Íl.con"l

izg) sgson*s7$3

lirI



EN D ERE ÇO CO M E RCI AL/ ES C RI'TO RI O :

Ruo Dr. Osório de Araújo Rontos,205
Ilairro 13 de Julho - CEP 49020-700

Aracoju- Sergipe - Brasil

CURSO§ E PALESTRAS
MINISTRADOS

J
* Foi Palesfante no 'XIll ENCONTRO

NORDESTINO DE VEREADORES E

SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS",

promoüdo Pela ABRASCAM, flo dia

2410512015,

* lnstrutor do "Curso do TCE ltinerante - V
Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Pólo de Pinhão, promovido pela Esmla de

Contas Jose Arnado Nascimento

ECOJAN/TCE§E, no dia 1510512015;

* lnstnÍor do "Cutso do TCE ltinerante - V
Seminário de Gestão PÚblica Municipal", Cidade

Pólo de Santa Luzia do ltanhy, promovido pela

Esmla de Contas José Amado Nascimento *
ECOJANffCE€E, no dia 1 4 1051201 5;

* lnstnÍor do "Cur:so do TCE ltinerante - lV

Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Polo de Bana dos Coqueiros, promoüdo pela

Esmla de Contas José Amado Nascimento -
ECOJAN/TCE§E, no dia 2 1 I 1 1 1201 4;

* lnstrutor do "Curso do TCE ltinerante - lV

Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Pólo de Boqr"rim, promovido pela Escola de

Contas José Arnado Nascimento

ECOJAN/TCE§E, no dia 1 9/1 1 12014',

* lnstrutor do "Cutso do TCE ltiner:ante - lV

Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Polo de Nossa Senhora da Gloria, promovido

pela Escola de Contas JoÉ Amado Nascimento
* ECOJAN/TCE§E, no dia 17 I 1 1 1201 4;

CONTATOS:

F0NE: (079) 3246'6asB
CELU LAR: (079) 99979'4455

E MAI L : fab io @fab iosÍlvaadvocacía.adv br
I N STAG M M : fab i o s ilv o' in s tu ort ctu I

-

f



E N D E REÇ O CO M E IIC I A L / ES C RI'T O RI O :

Iluo Dr. Osório de Araúio l?antos,205
Iloirro 13 de Julho - CLP 49020-700

Aracaju' Sergipe - Brasil

CURSOS E PALESTRAS
MINISTRADO§

* lnshÍor do "Cutso do TCE ltinerante - lll

Seminário de Gestão Pública Municipal", com o

Tema 'Temas Pdêmicos sobre Licita$es e

Confatos com Abordagem na Nova Lei

Anücom-rp$o", Cidade PÓlo de Canindé do São

Fnancism, promoüdo pela Escola de Contas

José Amado Nascimento - ECOJAI\UTCE§E'

no dia 06/06/2014;

* lnstrutor do "Curso do TCE ltinenante - lll

Seminário de Gestão Pública Municipal", com o

Tema 'Temas Polômims sobre Licita@es e

Cont"atos com Abordagem na Nova Lei

Antimm.lpção", Cidade Polo de ltabaiana,

promovido pela Escola de Contas José Amado

Nascimento ECOJAI\YTCE§E, no dia

3010512014,

* lnstnÍor do "Cutso do TCE ltinerante - lll

Seminário de Gestão Pública Municipal", com o

Tema 'Temas Polêmims sobre Licita@s e
Contratos com Abordagem na Nova Lei

Antimnup@o', Cidade Polo de Lagarto,

promoüdo pela Escola de Contas Jose Amado

Nascimento ECOJAI{/TCE-SE, no dia

2U0512014;

* lnsfutor do "Curso do TCE lünerante - lll

Seminário de Gestão PÚblica Municipal", com o

Tema 'Temas Polêmicos sobre Licita@es e

Contatos com Abordagem na Nova Lei

AntimruPção', Cidade PÓlo de ProPriá,

promoüdo pela Esmla de Contas José Amado

Nascimento ECOJAN/TCE€E, no dia

2610512014;

CONTATOS:

FoNE: (079) j246'6458

CELULAR: (079) 99979'4455
E M Al L : fabi o @fa b i o sílv a a dv o cacia.a dv. b r

I N STAG M M : fab i o s ílv o. in s tu ort cía I
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E N D I] RE ÇO CO M E RCIAL/ ES CRI'T O RI O :

I?uo Dr. Osório de Araúio l?antos,205

Ilairro 73 de lulho - CEP 49020'700
Aracaiu- SergiPe - Brasil

GURSOS E PALESTRAS
MINISTRADOS

* Palestrante do Projeto 'TCE Vai à Esmla' mm

o Tema 'O TCE e Cidadão', promoüdo pela

Escola de Contas José Amado Nascimento -
ECOJAN/TCE^SE, NO diA OZMI2O| 4;

* lnstutor do "Cut§o TCE ltÍnerante - Il

Seminário de Gestão Municipal", com o Tema

'Licita@es e Confatos: Aspectos Pnaliqs

Rebvántes', Cidade Pólo de Nossa Senhora do

Socotro, promovido pela Escola de Contas José

Amado Niascimento- ECOJAN/TCE§E, no dia

05112!2013,

* lnstrutor do "Curso TCE ltinerante - ll

Seminário de Gestão Municipal", com o Tema

"Licita@es e Confatos: Aspec{os P*tig*
Rebúntes', Cidade Polo de Canindé de São

Francisco, promovido pela Esmla de Contas

José Amado Nascimento - ECOJAN/TCE§E,

nodia2911112013;

* lnstutor do "Curso TCE ltinerante - ll Seminário

de Gestão Municipal", com o Tema "Licita@es e

Confatos: Aspectm PÉtims Relevantes",

Cidade Pólo de ProprÍá, promoüdo pela Escola

de Contas José Amado Nascimento

ECOJAI\UTCE§E, no dia 2Ü 1 1 12013'

* lnstrutor do "Curso TCE ltinerante - ll

Seminário de GesÉo Municipal", com o Tema

"Licita@s e Cnntratos: Aspectos inatims
Relevantes', Cidade Polo de Estância'

promovido pela Esmla de Contas Jme Amado
'Nlascimento ECOJAN/TCESE, no dia

2711112013;

CONTATOS:

FONE: (079) 3246-6458

CELULAR: (079) 99979-4455

E' M Al L : fa b í o @ftrb i o sí lv a adv o cacia'a dv' br

íN sf la Mu, |nt t o s ilv a, ins ta of c i a I

(ry

ffi
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..,. ENDEREçO COMERCIAL/ESCRITÓRIOI

Rua Dr. Osório de Araúio Ramos,205
B a í r r o 7 3'. il! !'i ; í!Í'ií ! 1',; {!'?,

RAS

MINISTRADOS

ii *--*.,#i*:n;I*rdu-ilia%Êee+68§'fi8

* lnstutordo"Cursode Forma$o de Pregoeiros

Públicos' promovido pela Associa$o Sergipana

de lncentivo à Pesquisa e Assistência Social e

pela Prefeitura Municipal de ltab-aiana, no

período de 12 a 14de janeiro de 2006;

" lnstutor do "1o Curso de Forma$o em Gestão

Orçamentaria e Financeir:a Pública" promoüdo

pela J & AAssessoria Contabil com o Apoio da
'Esmla de Contas Conselheiro José Amado

NascimentodoTribunalde Contas do Estado de

Sergipe, onde tratou dos temas "Confata$o

DirJta sem Licita$o" e "ExecuSo Orçamentária

e Financeira", nos perícdos de 25 a27 de abnl

de 2005 e de 13 a 17 dejunho de 2005;

* lnstutor do "Cutso de LicitaSes e Contratos

Administrativos" promoüdo pela Seuetaria de

Estado da Administação no períxlo de 05 a

1glO7l2OO4, com a participa@o das seguintes

Secretarias e Orgãos Êstaduais: Secretaria de

Estado de Combate a Pobreza; Secretaria de

Estado de Govemo; Secretaria de Estado da

Comunica$o Social; Departamento Estadual

de Tr'ânsito; Funda@o de Desenvolümento

Comunitário; Secretaria de Estado da

Administa$o; Secretaria de Estado da lndústria

e Comérciq;Junta Comerciddo Estado; Polúia

Militar de Sergipe; Secretaria de Estado da

Fazenda; FundaÉo Renasce[ lnsüttrto de

Tecnologia e Pesquisas de Sergipe; Cenfo de

Onmlogia do Hospital João Alves Filho;

Secretaria de Estado da Segur:ança Pública;

lnstituto Paneiras Horta; Centro de Hemoterapia

de SergiPe;

CONTATOS:

F0NE: (079) s246-6458

CELULAR: (079) 99979-4455

E M A I L : fab í o @fa b ío sílv a a dv o ca cíq'adv b r
i w sr lc nlt'{, lnb t o s ilv a, i ns ta oJi cía I

I



EN D EREçO COM IRCTAL/ESCRt',tó Rr O :
llua Dr. Osório de Aroújo Rontos,205
tsairro 13 de lulho - CDP 49020-700

Aroccrju- Sergípe - Brosil

HOMENAGENS E
TITULOS REGEBIDOS

* TÍtulo de Cidadão Aracajuano, mncedido pela

Câmar:a Municlpal de Aracaju;

* Certificado de Agradecimentos expedido pelo

2Bo Batalhão de Caçadores do Exército

Brasileiro (Batalhão Campo Grande) pelos

seruiços prestados enquanto Presidente da
Empresa Municipal de Seruiços Urbanos.

t

CONTATOS;
I;ONt: (079) 3246-6458

CEI.U t,AR : (079) 99979-445 5
Li'M AI L : Jàb í o @ft bí o si lva Q dvoco cíq.atlv br

I N S'\AG llAM : fa h í osilvo. i nstaolic í a I
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Flávia Caroline Fonseca Amorim
Endereço pala accssar este CV: http://lattes.cnpq'br/6066939256304977

ID ["attes: 6066939256304977

Útirna atualização clo cu rtículo em 29 I 07 I 20 I0

possui graduação em DIREIT6 pelo Centro cle Estudos Superiores de Maceió (2003)' Atualmente é analista

jucliciário - TRIBUNAT REGIONAL Do TRABALH0 DA 194 REGIÃo, membro da equipe de Auditoria de custeio e

patrimônio do Serviço cle Controle Interno, professora - MC CURSOS. Tem experiência na área de Direito, com

ênfase em Direito Administrativo (Texto informado pelo autor)

Identificação
Nome
Nome em citações bibliográficas
Lattes iD

Endereço
Endereço Profissional

Flávia Caroline Fonseca Amorim

AMORIM, F. C. F.

{t* nttp : // lattes.cnpq' brl606 693925630497 7

TRIBUúAL REGI9NALDô TRABALHó DA 19A REGIÃO, TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 194 REGIÃO.

Av. da Paz, no. 2076

Centro
57020-440 - Maceio, AL - Brasil

Telefone: (82) 21218297

Fax: (82) 8221218139

URL da Homepage: www.trtI9.jus.br

Horária: 360h).

Centro de Estudos Superiores de Maceió, CESMAC, Brasil'

iilü, aõúp*Ê1rcrR yRrrRrAL DA JUsrIÇA Do TRABALH6 A Luz Do ART. 114, DA

cóllsnrurÇÂo FEDERAL APoS A EMENDA CoNSTITUCIONAL No 45: aspectos relevantes'

Orierrtador: MARIA DO SOCORRO VAZ TORRES'

Graduação em DIREITO.

Centro de Estudos Superiores de Maceió, CESMAC, Br"asil'

orientador: WILLIAMS PACÍFICO'

Exlensão universitária ern cuRSO DE TUTORIA ON-LINE. (Carga lrc'lária: B4ir)'

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - ALAGOAS'

i. ii.Álliiii- §'i {.} }..}1i .($ a 
I < i,:S,t Ã{-t, "}' §{."tr }iÁ}'", i 3 ril si §'

vÍtculo: servidor Público, Enquadramento Funcional: Analista Judiciária, carga horária: 40

Atualmente integrante da equipe de assessores do serviço de controle Interno' atuanclo

no Setor cle Custeio e Patrimônio'

Formação ComPlementar
2009 - 2010

Formação acadêmica/titu lação
2004 - z00s Especialização em ESpECIALIZAÇÃO EM DIREITO PROCÊSSUAL MATERIAL. (carga

1998 - 2003

Atuação Profissional

l' it X ii {.} iiq iÀ â- tri i'l{ii Á {'} iil l\§ - i-r {'}

Vínculo institucional
2008 - Atual
Outras informações

Vinculo institucional



- ESTAGIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1A VARA DA FAMÍLIA, 1A VARA DA FAZENDA

ESTADUAL

Areas de atuação
1. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea; Direito

Público/Especialidade: Direito Administrativo.

2. Grande área: Ciências Sociais Aplicaclas / Área: Direito / Subárea; Direito

Privado/Especialidade: Direito do Ttabalho.

3. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Teoria do

Direito/Especialidade: Teoria do Estado'

Idiomas
Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Pouco, Escreve Pouco.

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 1711012022 às 13:59:42
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CURRICULUM VITAE
Outubro, 2024.

1. DADOS PESSOAIS

Nome: Alessandro Prazeres Macedo
Filiação: Roque Alves Macedo e Darci Prazeres Macedo

Nasóimento: 1Ol12l1975,Salvador/BA - Brasil

Endereço profissional: Tribunal de contas dos MunicÍpios do Estado da Bahia

Av.no04-CentroAdministrativodoEstadodaBahia-CAB
Telefone Pessoal: (71) 99119-9410
E-mail: alessandro'macedo@tcm.ba' gov'br

2, BREVE CURRíCULO DO FACILITADOR:

Mestre em Administração pela UNIFACS. Pós graduado em Direito Público pelo

JUSPODTVM e Auditoria púbrica pera Éundação Viscónde de cairu. Graduação em Direito

pelo Centro Universitário Jorge Amado (ZOll), Ciências Contábeis pela Fundação

Visconde de Cairu (1g97), gr"ãrrçáá e em Abi'- Letras Vernáculas pela Universidade

Federar da Bahia ü ôe7i. s"Ividor 
"t"tiro 

do Tribunar de contas dos Municípios do. Estado

da Bahia - TCM/BA - Auditor de controle Externo. Ex-Chefe da Assessoria Jurídica do

TCM/BA. Atualmente Diretor Aa núáioria de Assistência aos Municípios do TCM/BA'

Membro do Comitê Nacional ae -furisprudência do ln'stituto Ruy Barbosa. Experiência

docente em diversos ramos oo oirãitã, mais notadamente: Direito Financeiro, Direito

constitucional, Direito Administrativà. Érôtessor da Pós-graduaçãol9s..cursos de Direito

público e Empresarial da uNIFACS, da pós Graduação ãm Direito púbtico Municipal pela

ucsAl, da Pós Graduação em Licitaçqes e contratos da Faculdade Baiana de Direito' da

pos Graduação em Direlto púbtico Jã Êacuroade de Direito 8 de Julho - Aracaju/sergipe,

professor da pós OiáOuàçao em Olieito Administrativo do CEJAS - Centro de Estudos

Jurídicos Aras, e diversos cursos na área de Direito Financeiro, Administrativo, Licitações

Contratos, Auditoria e Controle tnteino da FUNDACEM/UNIBAHIA' lnstrutor de cursos da

DPCC - Vitória do Espírito santo, em matéria de controle lnterno, Auditoria lnterna e

Licitações e contratos. Professor de cursos da área de Licitações e contratos' e Processo

nos Tribunais de Contas (algumas empresas de capacitaçao: Treinecap, Captrein, 9S:!a:
pública, Develop, RAP Cursos). lnstiutor em diversos óursos oferecidos pelo TCM/BA'

TCE/BA, TCEAL, UCSBA - Universúade corporativa do Estado da Bahia' Professor dos

cursos PREMIUM, coordenado pelo Professor Ronny charles' Autor do livro Modelos de

Gestão pública e Cultura organizacional no Tribunalâe Contas dos Municípios do Estad.o

da Bahia. Belo Horizonte: Editoá Diatética, 2020. Coautor do Livro "Nova Lei de

Licitações e contratos Administrativos: Estudos em homenagem ao. professor Ronny

charres Lopes de Torres,,. Editora iuspodivm . 2024. Articurista em inúmeros periódicos

de Direito Público.



/r'.Jij.",ffi-

2014 - Atual

vínculo: PROFESSOR , Enquadramento funcional: PROFESSOR DA

PÓS GRADUÇÃo, Regime: Parcial'

Cursos de PÓó-GraOua-çao em Direito Público e Direito Empresarial

-- ôúóipiinas: Tópiàos àvançados em Direito Constitucional, Tópicos

nvançàOos em Direito Administrativo e licitações e Contratos.

Vínculo: PROFESSOR , Enquadramento funcional: PROFESSOR DA

POS GRADUÇÃO, Regime: Parcial

CursodePós-GraduaçãoemDireitoPúblicoMunicipal'

Disciplinas: o REGIME PUBLICO NA CONSTITUIÇAO - TRIBUNAIS

DE CONTAS. Os Tribunais de contas nos Estados e seu poder de

controle, Direito Financeiro

2014 - Atual

uadramento funcional: PROFESSOR'

Regime:Parcial

2016 a2O1g - curso de Especializaçáo em Procuradoria Jurídica

úunicipat, Disciplina: Processo e defesa nos tribunais, Curso de

Especialização em 1icitaçÕes e contratos - Disciplina: Contratação

direta. 201-4 e 2015 Curso de Extensão universitária em

consultoria, Assessoria e Procuradoria Jurídica Municipal, curso

de Fiscalização da Administração Municipal' e Curso de

Controlador lnterno Parceria fllUOnCEVt, UPB (União de

Prefeitos da Bahia),TCM/BA, Assembleia Legislativa do Estado da

Bahia e Ministério'Público/BA e UNIBAHIA Curso de Extensão

universitária: 300 irregularidades que ensejam rejeiçõe.s de contas

pelá fCfrA-BA 2013 
-Especiali1açã9 em Gestão,Controladoria e

Auditoria de Contas PÚblicas Municipais FUNDACEM-- Fundação

cer4 Montes, Bahia, Brasil. Disciplinas: Direito 
. 
Financeiro e

infraconstiiucionais da Administração pública municipal (Lei de

nàrfonrubilidade Fiical, Lei n' q.á20rc+, Lei de Ficha Limpa, Lei

de Licitações e outros;. ôurso de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público FUNDACEM - Fundação césar Montes, Bahia, Brasil'

Oüciptinas: Função, funcionámento, estrutura e . papel dos

tribunais de conàs. Temas polêmicos da Lei de LicitaçÕes e

contratos curso de Formação de controladores lnternos'

óisciptina: Função, funcionamento, estrutura e papel dos tribunais

de contas. ZdlZ Especialização em Gestão' Controladoria e

Auditoria de contás públicas Municipais Disciplinas: Direito

2011 - Atual
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Atestamos,apedidodainteressadaeparafins
de prova, aptidão de desempenho e atestado de prestação de serviços,

que a Instrutora Flávia caroline FOnseca Amorim, cPF no

O77,606.577-73 ministrou, com excelência, o curso de "Curso

Avançado de Licitações e Contratos - Formação de Pregoeiros", nos dias

0B e 09 de setembro de 202L, curso realizado na Auditório da Sede do

Conselho Regional de Medicina- CREMAL, com carga horária de 16

horas.

Declaramos, ainda, que a referido Instrutora

apresentou excelente debempenho, tendo cumprido fielmente com suas

ôbrigações, nada constando que a desabone técnica e eticamente'

Maceió, 09 de setembro de 202t.

CFF no" Ool'0ü1.4I4*tP
Sócia da CGAP

Edificio Wall Street Empresarial Center, rf 796,

: contato@)cgaP. com.br

.";iilár.

Baino clo Poço _ CEP 57.035-554, Maceió/AL., CNPJ N" 21.756.19|1000|-96. E-lnail

de t'telo Perelra

CGFTP
Cap>acitaç>Õo F}'- G-esÍ<ão
e r-T--r- Fl q urisiç>Ões P (rt=» I icclsi



ESTADO DE SDRGIPE
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Atestamos, a pedido da interessada e para fins

de prova, aptidão de desempenrrá ã átestaao de prestação de serviços,

queatnstrutoraFláviaCarolineFonsecaAmorim,cPFno
077,6Í|6.577-7í- ministrou, ;;; excelência, o curso de "curso

Avançado de Lici[aç#; é 
-C-ontratoJ'- 

fóitnução d'e Pregoeiros"' nos dias

0B e 09 de setembro de 2O2L,.úiro realizaão na Ruditório da Sede do

ConselhoRegionaldeMedicina-CREMAL,comcargahoráriade16
horas.

Declaramos, ainda, que 
. 
a referido Instrutora

apresentouexcelentedesempentro,tendocuryorjdofielmentecomSuaS
obrigações,nadaconstandoqueadesabonetécnicaeeticamente.

Maceió, 09 de setembro de 2O2t'

Sócia da CGAP

EdiflcioWallStreetEmpresarial Center,no796, BairrodoPoço-CEP 57.035-554,MaceiÓ/AL.,CNPJN.21.756.191/0001-96.E-rnail

: contato@cgaP.com br

Oe melo Perelra

ipr no. o{t1.0o1.42'l-19
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Página 1

GoNTRATO SOCTAL DE CONST|TU|ÇAo DE SOGIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

parágraÍo único. o capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

de4

I

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MARrA cRrsrNA 
'ERETRA 

DE MouRA BRASTLETRA, soLTErRA, EM'RESARTA, nascido(a) em 07110/198r' n"

do cpF 004.488.955-01, residente e domicriaàà "ãiioaoã 
oe Nossa"sã;h;r;ã; ilràr - sr,'na AVENIDA PAULO

üÁõcoüóÊr-ós, n' 672, cENrRo, cEP: 4e600-000;

Resolvem, em ComUm acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n. 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EMPHESAHIAL (art' 997' ll' cc) --,-----rr^c tr cr rRsôs LTD
A sociedade adotará como nome 

"rpru.uriri,Éõo§'iÀÉlr.rnMENTOS 
E CURSOS LIDA' e usará a expressao

Êcõs rriÉinÃüÉúio§ E cuRSos como nome Íantasia'

i?H!lâ'!;,.?o.i"t?EJ3'l"nt'Jr'rli,i3)"nou,"ço: AVENTDA pEDRo nAES DE AZEVEDO, ne j30, SALGADO

Êrr-úO, Aracaju - SE, CEP: 49020450'

irir":Hhà:' 
- 
P"?r"?r":tffi".,3*i 

@Jlr?!LlJ]^"fu!^,:,"s,i1i?,: . 
atividades ec_onômica:TRETNAMENT_o _.EM

DESENV.LVTMENT, pRoFrssroNAL_ _F" ênÊNlcrÀi" Àrrv^rnnôÉ§- õÉ coNS-u-LroRtA EM GESTA.

EMPRESAR|AL, EXCETO coNSULroRlA 1É"ôr'rrõÀ 
-EsprciÉrõÃ- r-õcncne ^pE AuroMovEls sEM

coNDUroR, ncrNcrÀs DE v-rAGENs, oÊrnÀ"oôirÉs runrs,ôoé,'srÉúicós_DE RESERVAS E OUrRos

sE*Vrcos nr ruriíàyvõ-rrrÀo-ÊsÉÊ_õr'rõÃíoê ãr.r*-nr_ó5,üãN-iE",-§rnvrcos .DE .RGANT,ACA. DE

FETRAS, coNGRESSos, ExposrcoEs E ià"siÃãÉ nirvroÀors"õÊ [Éoro n Éoucncno, EXCET. cAtxAS

ESCOLARES.

ParáqraÍoúnico.Emestabelecimento^eleitocomosede(Matriz)será(ão)%9t:'99(t)a(s)atividade(s)de
rnrrNRlrruTo EM DESENVoLVtrtrrrtrro- p"riõrÉêiór'rÁL r cr^nrrtícr'qL"nÍrvioeors'or corusulloRlA EM

cESrAo rvpnrsnnrÃr, rxcrro golsplióriiÀiÉóNrcn-FJEôiÊiôÁ, lqQl%g DE AuroMovErs sEM

coNDuroR, ncrNcin-s DE v-tAGENs, opEÉÂó'onré ryl]rglõóô,ÉÊlyiõp.p^qr RESERVAS E ourRos

sERvrcos nr runisrvÕ NÃo rserçirôÃbc nNrru_nr*or'r,7ãNir-,*§rnvlc_os .DE oRGANTZACAO DE

FETRAS, coNGRESSos, ExposrcoEs r ÊàéiÃõÉ niüioeorà"õÊ nFoió A EDUCACA., EXCET. cAlxAS

ESCOLARES..

E exercerá as seguintes atividades:

cNAE Ne g5gg-6i04 - Treinamento em desenvolvimento_proÍissional e oerenclal

cNAE Na 7o2o-4loo- Atividades de consultoria ãm gestao urpr"ru,,áliáxieto consultoria técnica especíÍica

õNÂE N' llil-ottoo - Lócação de automoveis sem condutor

CNAE Ne 7911-2100 - Agências de vragens

cNAE Na 8230-0/0.1 - Serviços de organizaçáã o-" t"_irr., óongre-ss.os, exposições e festas

cNAE Ns 8550_3i02 - Ãtiuioã0", de ãpoio âãàucaçao, excetõ caixas escolares

.LAUSULA tV - DO lruíclo DAS ATI,IDADES E PBAZO DE DURAÇÃo (art' 53', lll', F', Decreto n" 1'800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 1 l iinõzs' á u, [-rãio o"'oüiuõaà será por'tempo indeterminado'

CLÁUSULAV.DoCAPITAL(ART'997,111'elVeART.1.052e1.055,cc)
o caoital será de R$ 5.000,00 (cinco mil. 

'"ui'l' 
âüiãlbã 9*sô99-9ry-üiíó 'utor 

nominal de R$ 1'00 (um real) cada

;;;"d;ã; ô|.'à-$ 5."0i,ôiói;i;;ã nlir ràás)'em moeda corrente no Pais

Nome do Sócio

MÃRLq CRISTINA PÉREIRA DE MOURA

Otd Quotas Valor Em R$ %

5000 5.000,00 100,00

5000 5.000,00 100,00
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUIÇAo DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

3,:â1?J-:^"1';ooo"t3Jrorrca de Aracaju - sE, para quarquer ação rundada neste contrato, renunciando-se a

quãiqrát outro por muito especial que seja'

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que.neste instrum-ento particular foi lavrado' obrigam-se a cumprlr o

nresente ato constitutivo, e assinam o pre.ente instrumento em umã única via que será destinada ao registro e

ã;õ;i;;r*ii" nã JJnt, Comercialdo Estado de Sersipe'

Aracaju - SE, 17 de julho de 2023

HINRIN CRISTINA PEREIRA DE MOURA

Sócio/Admin istrador



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU' PMA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA' SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS - DTM

SÉCREÍARIA MUNICIPAL

DA TAZENDA DE ARACNU

^ 
$rya^

\\IIÚJ
úí#lol»)Il\tzÃ
Àl*trJ,é.

SEMFAZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

cPF / CNPJ

5L.543.570/o0o1-69
-nscrição MuniciPal (CMC)

R"rá" S"tial/ Nome EmPresarial

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

Nome Fantasia

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS

Bairro
SALGADO FILHO

E"d.*ç" El"trônico (e-mail)

islaniamoura@hotmail' comTelefone
(79) 99928-8785

Situaçáo do Cadastro

Aberto
Início da Atividade

2s1o712023

Natureza Jurídica
Sociedade EmPresária Limitada

Data de Início

t7lo7l2o23
@ividadeprinciPal
8599604 Treinamento em desenv'prof'e gerencial

@ atividades secundárias

To?ic4ooAtiv.cons.gestaoemp.exc.Cons.tec.espe.

ffiomoveis sem condutor

isttzoo Agencias de viagens

Z gLztOO OPeradores turisticos
Ltlo7l2O23

ffi.e out.servs'turis,n'esp' an'

ffiiras,cong.expos. e festas
L7lO7l202s

cac'ZEo' exc' cxs' escolares

.rndereço
AV PEDRO PAES DE AZEVEDO

^,'orma(s) de Atuação

Atividade Desenvolvida Fora do Estabelecimento



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU' PMA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBITIÁRIOS' DTM

SECREÍARIA MUNICIPAL

DA FAZTNIIA DT ATTACAIU

(dflfD

s]l#t
Lrí#lof>)7ltJ4iàillíJã

SEMFAZ

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO T FUNCIONAMENTO

CNPJ

5L.543.57OIOOOL-69
Inscrição MuniciPal (CMC)

L44944-7

nrrao Social/ Nome EmPresarial

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

Nome Fantasia
ECOS TREINAMENTOS E CURSOS

Bairro
SALGADO FILHO

fnd.r.ço Eletrônico (e-mail)

islaniamoura@hotmail. com
Telefone
(7e) 9e928-8785

Situaçáo do Cadastro

Aberto
Início da Atividade

171O712023

Data de Validade

ALVARÁ VALIDO ATE 06.07 .2025 (ESCRITORIO
Natureza Jurídica

Sociedade EmPresária Limitada

Data de Início

t71o712023
Códtg" " D.*riçáo da atividade principal

7 O2O 4OO Ativ. cons. gestao emp' exc' cons'tec' espe'

@ das atividades secundárias

L7lO7l2O23
íinooo Locacao de automoveis sem condutor

\71o712023
TSLL}OO Agencias de viagens

7 }LZLOO OPeradores turisticos
t7lo7l2O23

Z g g OZ OO Servs.reserv.e out'servs'turis'n'esp'an'

SZSOOOf Servs.organ.feiras,cong'expos' e festas
L7lO7l2O23

cacfr orexc' cxs' escolares
T71O712023

ffim desenv.prof.e gerencial

-ndereço
AV PEDRCPAES DE AZEVEDO

,.brma(s) de Atuação

Atividade Desenvolvida Fora do Estabelecimento

i

Número

oo

1_30

Complemento
CEP

49020-450

Data de Início

L7lO7l2O23

L7lO7l2O23
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CURRÍCULO RESUMIDO

rÁsto JosÉ DA sILVA
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E N D E RE ÇO CO M E RCIAL/ ESCRIT' ó RIO :

Ilua Dr. Osórío de Araúio Rantos,205

Bairro 13 rle lulho - CEP 49020-700
Aracaiu- SergiPe - Brasil

..úi$l,l§X,:rHí'&
w
fr

Experiência Profissional (mntinua$o)

ç..12.É Membro da Comissão de Confole de

àúafidade do Marm de Medi@o de Desempenho

dos Tribunais de Contas desde 2017 (MMDTC),

no âmbito bo Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe; 3. Foi Coordenador de Contole lntemo na

Ges:Ao do Conselheiro Clovis Barbosa de Melo

(biênio 201Ç2017)', 4. Foi Coordenador de

bonfole lntenro na Gestão do Conselheiro Carlos

Pinna de Assis (exercício de 201 5); 5' Foi Assessor

Tecnico da Diretoria Técnica na Gestão do

Conselheiro Carlos Pinna de Assis (exercÍcio de

201k2015); 6. Foi Coordenador de Auditoria

õperacioná na Gestão do Conselheiro Cados

ru'Oerto Sobnalde Souza (exercí'rio de 2013);7' Foi

Assistente de Gabinete do Conselheiro Reinaldo

úour,a (perí,od o de 2003 a 2005); 8' Atua na Escola

á" CoÀiu. José Arnado Nascimento, do Tribunal

de Contas do Estado de Sergipe, na mndiSo de

palestÍante e instutor de cursos voftados para a

Ããminisraçao Pública; 9. Atua como Perito Judicial

Contabil no...luOi.iátio do Estado de Sergipe desde

2003 (Justiça Estadual e Justiça Federal);19' foi

Àssesàor 
- Oe Controle lnterno, Diretor

Administativo e Financeiro, VicsPresidente e

Presidente da Empresa Municipal de SeMços

Urbanos (EMSURB); 1 1. foi Membro do Conselho

Fiscal da'Empresa Sergipana de Tecnologia da

informação (Êrrlcrrs); 12- Íoi Membro do

Conselho Fiscal da ComPanhia de

Érocessamento de Dados de SergiPe

(PRODASE); 13. foi membro do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Urbano e

n*Uiuntnt (CONDURB) do Município delracaju;

ta. ru membro suplente do Conselho Fiscal do

BANESE; 15. Exerceu a funÉo de Gerente Geral

ãe Àgênc{a Oo Banm Excel-EmnÔmim S/A; 15' foi

Érotãssor Universitário em cursos de Gradua$o e

Pos-Gr:aduação.

GURRíCULO RESUMIDO
FÁBIO JOSÉ DA SILVA

t

CONTATOS:

F2NE: (079) 3246-6458

cELUI'AR: (079) 99979'445 5

E' M A I L: fubi o@f«tt ios ilva a dvococ ia adv br

íx s r,ec n e u, 1ott iosiIva'i ns tooli cia I

i/ü



I cunsos E PALESTRAS
I MtNlsrRADos

EN D E RE Ç o c o M E RCTAL/ ESC art ó N o,
I?tta Dr. Osório de Aratiio llontos,205
Buirro 73 de lulho ' CljP 49020-700

Aracaiu- SergiPe - Brasil

* Palesfante no Projeto'TCE Cidadão', com o

Tema "Confatos Administrativos: Normas de

Direito Público x Normas de Direito Privado',

promovido pela Escola de Contas José Amado
'Nlascimento 

ECOJANI/TCE^SE, no dia

M10512017;

* Palesfante no Projeto'TCE Cidadão', com o

Tema "Contratos Regidos pelo Dheito Públim e

Privado', promovido pela Escola de Contas José

Amado Nascimento - ECOJAN/TCE€E, no dia

271M12017;

* lnstutor do "Curso do TCE lünerante - Vl

Seminário dé Gestão Pública Municipal", Cidade

Pólo de EsÉncia, promovido pela Escola de

Contas Jose Amado Nascimento

ECOJAIVTCE§E, no dia 1 0/06/201 6;

* Foi lnstutor do "Curso do TCE llinerante - Vl

Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Pólo de ltabaiana, promoüdo pela Esmla de

Contas José Amado Nascimento

ECOJANYTCE§E, no dia 03/06/201 6;

* lnstrutor do "Cutso do TCE lünerante - Vl

Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Polo de Propriá, promoüdo pela Esmla de

Contas José Arnado Nascimento

ECOJAN/TCE§E, no dia 23 I 051201 6;

* lnsfi.Íor do "Curso do TCE llinerante - Vl

Seminário de Gestão Pública Municipal", Cidade

Polo de Carmopolis, promovido pela Esmla de

Contas José Amado Nascimento

ECOJAN/TCE§E, no dia 131052016;

CONTATOS:

t'^O N E: (079) 3 246'645 I
CELULAR: (079) 99979'445 5

E M AlL: fabio@fabiosilvaadvocacia 
atlv'br

íN sr,+c n'au' pn i o s ilv a' i ns La ofr cía I

4
T

Iq
I

a



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA
CNPJ : 51.543.57 01000í -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.náo constam inscrições em DívidaAtiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212,'de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

en dereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b >.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 10:19:47 do dia 1010112025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0910712025.
Código de controle da certidão: 9728.154A.6E28.4577
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODr:1R JUDI-Cl"ÁR1"0
.]UST'IÇA DO TR-ABALIIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉATTOS TRABAI.JHISTAS

NOMC: ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA (MATR]Z E F]L]AIS)
CNPJ: 51. 543 . s7O/ OOOI--69

CerLidão n' : 2OLB606/2025
Expedição: Lo/ oL/2025 , às 1o :15:53
Validade: 09/O7/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

certifica-se que Ecos TREINAMENTOS E CURSOS L'TDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 51.543.570/OOOL-69, NÃ'o CONSTÀ como

inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2-440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Certidão são d"e responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho -

No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiaís.
A aceit.ação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua

auLenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na

rnLernet (http : / /www - tst.jus.br) '

Certidão emit.ida grat.uitamenLe.

INFOR}IAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consLam os dados

necessários à id.entificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenat.ôrr-a t.ransitada em julgado ou em

acordos jud.iciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a CuStaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou d'emais t'ítulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

Dúviclas e sllgestões: cndc@tst'jus'br
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CERTIDÃO IUDIGIAL

NATUREZR: CíVEI RESULTADO: NEGATIVA

Nome: ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

Tipo de Pessoa: JurÍdica

Nome Fantasia: ECOS TREINAMENTOS E CURSOS

TDENTTFTCAÇÃO

CNPJ: 51.543.57010001-69

ü

CERTIFICo PARA oS DEVIDoS FINS DE DIREITo E SEGUNDo oS CRITERIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO NO 12112010 DO

coNSELHo NActoNAL DE JUSTIÇA E PELA RESoLUÇÃo No 31t2022 Do TRTBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE SERGIPE, QUE

FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 1O E 20 GRAUS DO PODER JUDICIARIO DO

ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

OBSERVAÇOES

t. Certiaao expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.

2. A identificação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conÍerida pelo interessado/destinatário desta certidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por

carência de dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante o

período de sua validade.

6. Essa Certidão Judicial abrange todos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Especiais Cíveis, Execução Fiscal e de Falência,

Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial de empresa, Execução Patrimonial, FamÍlia, Sucessão e lnsolvência, podendo o(s)

feito(s) eventualmente listado(s) serem identificados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s).

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Certidão 2025.0018912 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 2210112025 e válida até 211O212025.

Código de Autenticidade n' 9094.8209.8862.í656.



Estado de SergiPe
Prefeitura MuniciPal de Aracaju
Secretaria MuniciPal da Fazenda

CERTIDÃO NNCATIVA DE DEBITOS

Aracaju, L0

CNPJ: 5 1. 543.570/000 1 -69

Contribuinte:ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

EmcumprimentoàsolicitaçãodorequerenteComaScaracterísticas
direito da Fazend; Pôii";"tvtunicipaÍ pesqlls-af'- inscrever e cobrar'

dívidas que venha-- u iu, apuradas, ifn'ifntCAMOS para fins de

rever os registros tiiúutários, não constatamos a existência de

contribuinte em apreÇo'

Esta eertidão será váIida até 1"010412025

de Janeiro de 2025

Na.202500540517

acima, e ressalvado o
a qualquer temPo, as

direito que, mandando
débitos em nome do

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet,
no endeieço : https : //fazenda' aracaju'se' gov'br

Código de Autenticidade : IG' 0086'007 7'HH'086C

Certidáo emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612001



5ECRETARIA DE
EsTAtrÔ E,A FÉZEHOf,,

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. í6475 12A25

ldentificação do Solicitante: 51.543.5701000{-69

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o podador do Cadastro de Pessoa Jurídica
5í.543.570/000í-6S referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. lnformamos ainda que o portador do documento
5{ .543.57G/000í -69 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe.

Certidão emitida via lnternet nos termos da porlaria N' 283 de 1511il2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

A presente ceriidão emitida em 10/01/2025 às 10:í2:48, válida até 09t02t2}25 deve ser conferida na lnternet
no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 10 de Janeiro de 2025

Autenticação: 20250í l0GUWUKQ

10fi112025 {0:12:48



Irrrprimir

GJrr:^§
!:À I XA H ür-, Nirr\4 I i:Â F t u E RÂ L

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 5t.s43.570/ooo1-69
n?1ã" 

ECos TRETNAMENT.= E cuRsos LTDA

Endereçoi AV PEDRO PAES DE AZEVEDO / SALGADO FILHO / ARACAJU / SE / 4902O-4sO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 12/ o I/ 2025 a LO I O2l 2025

Certif icação N ú mero t 20250 LL2040 5 6 1 1 1 6 I 4504

'Informação obtida em 22107/2025 14:00:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificaçáo de autenticidade no site da Caixa: www,caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Àdministração tributáiia - Praça General Valadão, No 341 - Centro - cEP 49'010-520 -

Aracaju/SE Telefone: (79) 3t79-tl00

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôrurcA' NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

3Lloll2025 09;14=42

Período de Competência lv'lunicípio de Prestação do

OL / 2025 serviço

Aracaju - SE

Reg. Especial Tributação Exígibilidade do ISs

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em

(ME EPPi Aracaju

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

Nome Fantasia 
Email

ECOS TRETNAMENTOS E cuRsos islaniamoura@hotmail'com

.DFl.ÀrD] Inscrição Municipal Inscrição Estadual simples Nacional Incentivador cultural Fone/Fax

5t.543,57O 1OOO1,-6s 1449447 isento sim Não (79) 99928-8785

Endereço

Avenida PEDRO PAES DE AZEVEDO, 73O, S FILHO'CEP: 49O2O'45O - Aracaiu - sE

TOTYADOR DE SERVIÇOS

rclttazão Social

Câmara Municipal cle Campo do Brito
CPF/CNPJ

L6,45L.7A31OO01-60

Inscrição MuniciPal Inscrição Estadual Fone/Fax

Endereço i I

Rua General siqueira de Menezes, 3 - Centro - cEP: 4952O-OOO ' Campo do Brito - sE

E-mall

camaracb@hotmail.com

SERVIÇO PRESTADO
O802 - Instrução, treinamênto, o.ient"çáo Pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza' CNAE: 8599604

DESCRIÇÃO DOS SER.VIçOS
Refêrênte a 03 inscríções no valor individual
seiscentos reais) para p"iti"ip"r do "3" culso
CIÀ Àuditório em Aracaju - SE'

».e.pos ne.ucÁntos:

BÀNCO DO BRASII
Ac 2344-2
CONTA CORRENTE 25692-X
CNP.r: 51. 543. 570/0OO!-69
ECOS TRE]NAMENTOS }: CURSOS

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos leais)
Regional de Í,icitaÇões e ContraLos"

totalizando o valor de R§3.600,00 (três mil e

a ser realizado no período de 05 a 07/Q2/2O25 oo

RETENÇÕES FEDERAIS

Prs (R$)

oroo

coFrNS (R$)

orOO

INSS (R$)

O,O0

rR (R$)

0rO0

CSLL (R$)

orOo

Outras Retenções (R$)

O,Oo

VALORES

Valor dos ServiÇos (R$) Deduções (R$)

Oroo
ISS Retido (R$)

xx***

Desconto Incondicionado (R$)

oroo
Desconto Condicionado (R$)

Base de Cálculo (R$)

*x*x*<

Valor Líquido (R$)

3,6OO,OO

Alíquota (o/o)

5,OOOO

valor Total da Nota (R$)

3.60O,OO

3.600,O0
rss (R$)

*x* x*

Visuallzado em i 31' I Ol/ 2025 09 :741 43

Para validação desta NFSe at"t'J' fifp'//uracajuse'w-e-biss-co-m'br/externo/nfse/validar
Esta Nt'S-e foi emitida tot t"upufOo nã óecretó no 3'393 de 14 de março de 2011'

OrOO

OUTMS INFORMAÇOES
Esta NFS-e é autodeclaratória'
Ootante do SimPIes Nacional.

;,:iü.';;;r". í$ ;ea-,20 reaerat e R$ 180,00 Municipal' Fonte: IBPr [A2A7sB]



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributáiia - Praça General Vatadão, No 341 - Centro - cEP 49'010-520 -

Aracaju/SE Telefone : (7 9) 3179- tl0O

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS

Emissão (Horário de Brasília)

t6/Oí-/2025 13:25:Ol

Reg. Especial Trlbutação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

ELETRôNICA. NFS.C

Período de Competência Município de Prestação do

Oí.|2OZS serviço

Aracaju - SE
Exigibilidade do ISS

Exigível em
Aracaju

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

Nome Fantasia

ECOS TREINAMENTOS E CURSOS

Email

islaniamoura@hotmail'com
Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

Sim Não Q9) 9992A-878s
CPFlCNPJ

51.s43.570l0001-69
Ende rcço

Inscrição MuniciPal

1449447
Inscrição Estadual

isento

Avenida PEDRO PAES DE AZEVEDO, 7gO, s FILHO - CEP! 49O2O-45O - Aracaiu - sE,

TOMADOR DE SERVIÇOS

re/Razão Social

MC & JG ASSISTENCIA TECNICA LTDA

cPFlCNPI

38.350,428 IOOOL-37
Endcreço

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

L2648LL 2717L4727 (79) 3085-6523
E-mail

tecnoserviceaju@gmail.com

Rua Fenelon Santos, 559 'S FILHO - CEPI 49020-35O - Aracaiu'SE-

SERVIÇO PRESTADO
o8o2 - rnstrução, treinamento, orientação pedagógíca e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza' CNAE: 8599604

DESCRIçÃO DOS SERVIÇOS
Refelente a treinilento e gerencimento dê equipe técnica rêarizado nos dias !4 a 16 de janeiro de 2025 no valor de R§ 1'200'00 (miI

ê duzentos reais) '

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

O,OO

coFrNS (11$)

O,OO

INSS (R$)

O,OO

rR (R$)

O,OO

csLL (R$)

0rO0

Outras Retenções (R$)

orOo

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

1.2OO,OO
rss (R$)

*****

Deduções (R$)

oroO
Iss Retido (R$)

,.****

Desconto Incondicionado (R$)

OroO

Desconto Condicionado (R$)

orOo

Base de Cálculo (R$)

***{.*
Valor Líquido (R$)

1.2OO,OO

Alíquota (o/o)

STOOOO

Valor Total da Nota (R$)

l.20OrOO

OUTRAS INFORMAÇOES
Esta NFS-e é autodeclaratórla.
Optante do SimPles Nacional.
iiiu. ";-.;;. 

ni ioi,+o Federal e R$ 60,oo Municipal Fonte: IBPr [A2A7sB]

Visualizado emt 16/07/2025 13 :25:01
Para validação dêsta NFSe o."ttã' htú'llutacajuse we-biss-com'br/externo/nfse/validar

Esta NFS-e foi emitida.o. ,"'puldo no óettetó no 3'393 de 14 de março de 2011'



TREINAMENTOS E CURSOS

FIGHA DE lNscruÇÃo

GURSo:3oCURSoREGIoNALDELICITAÇoESEcoNTRAToS

PERíODO: 05 a 0710212025

LOGAL: ClAAuditório em Aracaju/SE

INSTITUIçÃO: Câmara Municipal de Pedrinhas

ESTADO: SERGIPE

PARTICIPANTE:

PALOMA SANTOS DE MEVEDO

CPF: 079.201.165.11

i\4ARr^cnrsrrNA mffl:i;Hil"
Pl Rl lRA Dt cRtsilN^ tLRÍ ,R^ DF

MoURArOo44BB95501 MouRAr0044889s5ol

Aracaju/SE, 30 de janeiro de 2025

CNPJ 5!.543.570/ooot- oe

AV. PEDRO PAES DE AZEVEDq, No l3o
ãÀib;írb iriHo : ARAcAru/sE

eÇostreinornentosecursos€ügrno 
il'com

(:g) gssoo-s753

ASSINATURA:

W



I
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TRÊINAMHNTOS E CURsOS

FrcHA DE TNSCRIÇÃO

CURSO: 3o CURSO REGIONAL DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PERíODO: 05 a 07t02t2025

LOCAL: ClAAuditório em Aracaju/SE

INSTITUIÇÃO: Câmara Municipal de Pedrinhas

ESTADO: SERGIPE

PARTICIPANTE:

ERINADJA SOUSA MODESTO

CPF: 013.378.325.í 0

i
Aracaju/SE, 30 de janeiro de 2025

üt,lF., 5tr.843,570/OO0t*0 g

<(,

lvl^Rt^ cRtsltNA
PEREIRA DE

Assinado de forma
digitâl por M/\Rli\
CRISTINA PEREIRA DE

MOURA:00448895501
ASSINATURA:

AV. FÊDRO PÁÊS DE AZEVÊDq, No 
.l30

SALGADO FILHO. ARACAJUi SE

ecÕstrelno mentcsec u r§o§ @ grnqÍl.corn

(:s).sssoo-s?s3

. ,ls
,7

,,,
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TITHiNÁMÊNTO$ [ CURSOS

FtcHA DE INSCRIÇAO

CURSO: 3o CURSO REGIONAL DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PERíODO: 05 a 07tO212025

LOCAL: ClAAuditório em Aracaju/SE

INSTITUIÇÃO: Câmara Municipal de Pedrinhas

ESTADO: SERGIPE

PARTICIPANTE:

ALYCIA LIMA DE SÁ

CPF: 116.152.095.30

ASSINATURA:

M^Rr^ cRrsrNA l:'i"id" d:.t-o11"
drortàt oot MAKTA

PEREIRA DE cnisrrrun prnrrnn or
lúouRA:0044889ss01 úoune,ooqqgeglsot

Aracaju/SE, 30 de janeiro de 2025

CNFJ 5!.S43.5?CI/0üÜI-6s

AV. PEDRO PAES DE AZÊVEDq, No 
,l30

SALGADO FILI.IO " ARACAJUíSE

ecsstrelno mçntoçeç u r§o§ 6p grnüll.corn

{:g} sssço-szrg
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCTMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, justificativas, documentos e

despachos constantes no Processo de Inexigibilidade n" 0412025, bem como o
reconlrecimento da inexigibilidade pela Assessoria Jurídica da Càmara Municipal de

Pedrinhas/SE, ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da contratação com a empresa

ECOS TREINAMENTO E CURSOS LTDA, inscrita no c.N.l'.J. sob

n"51.543.570/0001-69, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CAPACITAÇÃO PARA
REALIZAÇÃO DE, 03 (tTêS) INSCRIÇÕES DE SERVIDORES DESTA CASA
LEGISLATIVA PARA PARTICPAÇÃO DO 3O CURSO RI]GIONAL DI1

I.ICITAÇOES E CONTRA'fOS A SEI{ ItE ALIZADO NO PERÍODO DE 05 A 07 DE

FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, NA CIDADE DE ARACAJU, conforme

especificações e condições descritas nos documentos apensados ao presente processo.

Este processo se fundamenta no inciso III .do artigo 74 da Lei Federal no.

14.133 de 01 de abril de 2021.

O valor global do contrato é de l{$ 3.600,00 (trôs mil seiscentos reais), que

será pago oom reoursos deste órgão pirblico conformc clotação orçamentária desorita

abaixo:

UNIDADE PROJETO FONTE ELEMENTO
10001 2001 1 5000000 33903900

Nesta oportuniclade, detcrmino a publicaçáo dcstc ato'

Pedrinhas (SE),04 de Fevereiro de2025

PRESIDI]N'II] DA CÂIUNNA

.Ww



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Riachão do Dantas /SE, 03 de Fevereiro de 2025

Origem: Secretaria
PARA: Procuradoria Geral do Município

REF. Inexigibilidade

Prezado Senhor,

Através deste, solicito dessa Controladoria, parecer pertinente para REALIZAÇÃO DE 03

(tTês) INSCRIÇõES DE SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA PARA PARTICPAÇÃO OO

30 CURSo REGIoNAL DE LICITAÇoES E CoNTRATOS A SER REALIZADO NO PERÍODO

DE 05 A 07 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, NA CIDADE DE ARACAJU', conforme

peças apensadas aos autos.

Atenciosamente,

Nr/ürL'^;* '/'So'
J 'Aly"i" Lima de sá &t-6n<.a

,á Ç1

W
,&

b.
M

'qb.ra.



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

ALYCIA LIMA DE SÁ, em obediência ao que dispõe o art. T2,incisos
VII da Lei no 14.133, de 01 de abril de Z0Zl,informa que:

1. PATA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CAPACITAÇÃO
PARA REALIZAÇÃO DE 03 (tTôS) INSCRIÇÕES DE SERVIDORES DESTA
CASA LEGISLATIVA PARA PARTICPAÇÃO DO 30 CURSO RE,GIONAL DE
LICITAÇÕNS N CONTRATOS A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 05 A 07
DE FEVEREIRO Do CORRENTE ANo, NA CIDADE DE ARACAJU, justifica-se
a escolha do fornecedor ECOS TREINAMENTO E CURSOS LTDA, inscrita no C.N.P.J.
sob no51.543.57010001-69, por apresentar documentos suficientes que comprovam sua
representatividade junto ao(s) profissional(is) a ela vinculado(s) de notória especialização
e conhecimento técnico especializado no ramo de atividade pertinente ao objeto de
interesse municipal, como exposto e considerado nos autos dô processo, sendo esta
detentora dos direitos de venda de palestras que envolvem os palestrantes de interesse
municipal.

2. O preço praticado pelo fornecedor ECOS TREINAMENTO E
CURSOS LTDA é compatível com o valor de mercado conforme notas fiscais emitidas
em nome de outros órgãos que obtiveram o mesmo serviço.

3. Consta a aprovação e avtorização do Presidente da. Câmara nas peças
de Estudo'fécnico Preliminar e Termo de Referência onde se estabelece o resumo de toda
a análise feíta para a futura contratação de serviços técnicos especializados ora de
interesse desse município.

Assume, pois, a responsabilidade quanto às informagões prestadas e
documentos que instruem o processo de pedido de contiatação e DECLARA que não
possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de arnizade com quaisquer dos
sócios ou administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de
responsabilidade, de livre e espontânea vontade.

Declaramos ainda que:

Analisando os pregos praticados em outros órgãos públicos para
contratação do mesmo do mesmo profissional, fora comprovado que os valores propostos
para os serviços de interesse dessa municipalidade, encontram-se, reazoavelmente
adequados e compatíveis no âmbito daAdministraçáo Pública;

Conforme demonstrado nas notas fiscais e contratos firmados com
outros órgãos e apensados nos autos do processo em sede de Estudo Técnico Preliminar,
em atendimento aos termos do Art. 23, §4o da Lei 14.13312021, se verifica a comprovação
de que o valor'proposto encontra-se dentro da realidade do âmbito da Administração
Pública.

O que nos leva a conclusão que o preço informado de R$ 3.600,00 (tres
mil e sciscentos reais) é compatível com a dimensão e complexidade dos serviços objeto
da contratagão direta.



'iid:É,s'
il,:]*ffi|
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ESTADO DE SERGIPE
cÂsR lecrsLATrvA vEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Foram anexados nos autos, como já mencionado, notas fiscais e outros
documentos equivalentes comprobatórios do valor praticado pela ECOS
TREINAMENTO E CURSOS LTDA Os documentos comprovam o valor comumente
cobrado pelo profissional e/ou empresa para a execução dos serviços propostos.

Diante disso, justificamos então o preço a ser contratado.

Pedrinhas (SE),03 de Fevereiro de2025

-r-

Diretora do departamento administrativo

Á//fAL bua'"'o. Áç
ALYCIA LIMA DE SA %

,/

/



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

ARóALDo FoNTES Do NAScIMENTo

MINUTA DO CONTRATO no )2025
INEXIGIBILIDADE J2o2s

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CAMARA
MTINICIPAL DE VEREADORES E

A ECOS TREINAMENTO E

CURSOS LTDA PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

TEC}IICOS ESPECIALIZADO S.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS, pessoa jurídica de direito Público' inscrita

no CNPJ: 32.745.84610001-47,loçalizado a TiavessaÀlvaro de Freitas no06' Centro -
pedriúas/sE doravante denominada simplesmentg cIfIRATANTE, representadapelo

Sr. JOSE ARONADISSoNGOIS oO úASCIMENTo, inscrito no CPF: 013'122'765'

33, PRESIDENTE õÃ-ôAúÀRA MLINICIPAL, E A ECOS TREINAMENTO E

cuRsos LTDA, ins*ita no c.N.p.J. sJ n"51 .543.57010001-69 estabelecida à Avenida

pedro Paes de Azevedo no 130 -salgado Filho - Aracaju /sE, doravante designada

69NTRATADA, representada neste ato pelo(a) Seúo(á), Maria cristina Pereira de

Moura inscrito rro ipp sob o n". 004.488.gss-ot, têm entre si, por justo e avençado' e

celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei no

l4.l33 de 01 de abril àe 2021 esuas posteriores alterações, em especial em seu artigo

i4,, in"iro III, mediante as seguintes cláusulas e condigões:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO ?P^T$-P#SA 
DE

ãi*ÀciiÃôío p.q.ru. REALIZAÇÃo DE 
-01 Ít'ê')*II§§gçgES 

DE

SERyID9RES Dgsiicasa TEGI§LATIVA PARA PARTICPAÇÃ6 Do 30

CURSOREGIONALDELICITaçoTsECONTRATOSASERREAL|ZAD0
No PERÍODO DE 05 A 07 DE TEVEREIRO DO CORRENTE ANO, NA CIDADE

DE ARACAJU, nas condigões estabelecidas no Termo de Referência apensado nos autos

íÃ..r* oe wÉxcIBILIbADE autuado sob o no' xx/xxxxx'

CLÁUSULA SEGUNDA. DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTES DO CONTRATO

2.1 - paratodos os efeitos de direito e paramelhor caracterização do objeto deste ajuste'

como também para definir procedimentos e nolmas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram este contrato, ,o-o se nele estivessem transcritas' o processo de

InexigibilidadeeseusAnexosq,,.ogerou,além.dosdocumentosepropostas
apresentados pela CONTRATADA no refeiido p',o""t@ anexos a este instrumento

e vinculam esta contratação, indep""a""i"*"nte de t'*ái#o'
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6.6. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizadosmonetariamenie entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva rcaltzaçáo,-"áirr," aplicagão do índice INPC de correção monetária'

6.7. Aemissão da Nota Fiscal/Faturu r"ra fr"""dida do recebimento definitivo do obieto

da contratação.
6.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

paraqueemitaanota-fiscaloufaturacomovalorexatodimensionado.
6.9. Havendo erro nu up*r.nt açáo daNota Fiscallqatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despeã ,'o pugu^Lnto frcatétsobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da ,"gd*íruçáo da ,itruçâo, náo acartetando qualquer ônus para o

contratante; í^^r^ r^ ^^mt
6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovaçao

da regularidua" tir"a,-rorJutudu conforme ãocumentação mencionada no art' 68 da Lei

n" 14.1331202L
6.11. Previamente à emissão de nota de empeú o e a cada 

-pagamento' 
a Administração

deverá rcalizar consulta periódica junto a contrata pu.ut ul vàrificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas em processo; b) iâentificar possíveI tazáo que impeça

a participação em tiúaçao, ío ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o poA., prrfrlico, bem.álno ocorrências impeditivas indiretas'

6.12. Constatando-se a situação A" irr.grtàidade.do conlratado' será providenciada sua

notificação, por escrito ,paraque, no pri"de 5 (cinco) dias úteis, regulaÍrze sua situação

ou, no mesmo pruro,'"upiu.ri" ,uu defesa. o pr:azo poderá ser prorrogado uma Yez, poÍ

igual período, a critério do contratante'

6.13. Não havendo tegulatrzação ou sendo a defesa considerada improcedente' o

contratante deverá comunicar aos órgaos 1.ãtfo"ta"is pela frscayzaçáo da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contrata«lo, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados o, -"ios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos'

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa' r ^r^:^+^ ^c - ealizados
6.15. Ifavendo a efetiva execução do objeto' os pagamentos serao r(

normalment., ute q.r""rl à;;fq.A.;gfescisão do contrato, 
"u'ó 

o contratado não regularize

;:i;ttôffil"Jo do pagam;;;'í;;É-ituada a rerenção tributária prevista na legislação

U:[:illlrcpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha' no pagamento

serão retido, nu mni. ã, p"r""rt*uis estabelecidos na legislação vigente'

6.17. o contratado regularmente optan;;àio si*prÃ'Nácionai' ":t 1"tT:t 
da Lei

Complementar no 123,-de 2016,nao ,oir",â a retençào tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos p9r uqu.l. regime' No entanto, o pagamento fi,carél

condicionado à aprese fiaçáod..o*pro-u";á;,", me^io.{e documento oficial' de que faz

jus ao tratamento *ú"iiri" favoreciáo previsto na referida Lei Complementar
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8.1.9. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

pixu upurução de descumprimento de cláusulas contratuats'

g.1.10. comunicar o óántrutudo na hipãi;r; d.. !:il.rior altetaçáo do projeto pelo

Contratante, no caso do art' 93, §2o, da Lei no 14'133121' 'los pelo
8.2. A Administraçi;;à" responderá por quaisquer compromissos assuml(

Contratado ,o- t"r"!ir"t, "i"a, 
que vinóulados à execução do contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiio, .À decorrência de ato do Contratado' de seus

ernpregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste contrato e em seus

anexos, assumindo como exôlusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando , ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do scrviço para

representá-lo na execução do contrato'

9.1 .1.1 , A irrdicação ou a manuteirção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgáoou entidade, á"rà" que devidamente iustifrcada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade'

9.1.2. Atender às determinações regulares emiticlas pelo fiscal do contrato ou autoridadc

superior (art. 137, II);

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados' ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato;

g.l. .Responsab rlizar-sepelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto' bem

como por toclo . qríü** ãuno .urrudo à Administração ou terceiros' náo teduzindo essa

responsabilidade a iscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que licará attoírzado a descontâr dos pagamentos devidos ou da garantra'

."* 
"tigiaá 

no eciital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1 .5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau' de dirigente clo contratante ou

do Fiscal ou Gestor do contrato, no, l".r.ros do artligo 48, patétgrafo único' da Lei no

1,4.133, de202l;

g,|.6,Quando não for possível a verificação da regularidade nos sistemas on-line

disponíveis para tanto,a empresa c.ontratada deverá enttegat ao setor responsável pela

frsca,zaçáodo 
"onir-uá 

, aÉ;dia trinta clo mês seguinte ao-da prestação dos serviços' os

seguintes ooru*.rrior,-íy prouu 4.. ,.grúiãad" r"'ixira à seguridade social; z) cefiidáo

conjunta rclatlar", ,ríu",", r.d"rai. . a »iriau Ativa da união; 3) certidões que
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h) apresentar declataçáoou docume nÍaçáofalsa exigid apafao certame ou prestar

declaraçãofalsaduranteadispensaeletrônicaouexecuçãodocontrato;
i) fraudar ^;;*;;;ção 

ou pratícar ato fraudulento na execução do contrato;

j) compoftar-se de modo iúdôneo ou cometer fraude de qualquer nattteza;

k) praticaratos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) pratrcarato lesivo previsto rro urt. 5o da Lei n' "í2.846, 
de 1o de agosto de20l3'

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o c-ontratado der causa à inexeouçáo patcial do contrato'

sempre que não se justificar u i*potiçao de penaliclade mais grave (att' 156'

§2", da Lei);
ii) Impedimento de licitar e cottratat,quando p-raticadas as oondutas descritas nas

alíneas b, 
", 

d, e, f e g do subitem acima àeste Contrato, semple que não se

justificaraimposiçãodepenalidademaisgraYe@rt.156,§4",daLei);
iii) Declaraçao dà inidoneidlad e para licitar-e .contratat, 

quando praticadas as

condutas desoritas nas alíneas h, |, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas b, c, d, i,iL á,"á""justifiquem a imposição de penalidadc

mais grave (art' 156, §5", da Lei)

iv) Multa:
(1) moratória de 0,5Yo (cinco décimo por cento).por dia de atraso injustificado

sobre o ,ufon Ju prrcela inadimp1dá, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) comperrrioriu a" sw (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

casode inexecução total do objeto'

1 1.3. A aphcaçáoar, ,urçâ.s previstas nlste Contrato não exclui' em hipótese alguma' a

obrigação a"r"puruçao int.gruf do dano causado à Contratante (art' 156, §9")

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

conl a multa (art' 156, §7)'
11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

iquirr.) dias úteii contado da datade sua intimação (att' 157)

11.4.2. Se a multa-"pri"áa, " u, ina.niruçn", óabíveis forem superioles ao valor do

pagamento eve.rtralm"nte devido pelo ôontratante ao Contratado' além daperda desse

valor, a diferençaserá descont ada da gatantiaprestada ou será cobrada judicialmente (art'

i?'; !lri.riamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente Ís prazo máximo de 30'(irinta) dias, a contar da data do

recebimentodacomunicaçaoenviadapelaautoridadecompetente.
11.5. A aplicação aut..rçO"s realizai-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa uo corrtrãtado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafosio urt. 158 da L;i ;" 14.133, de 2021, para as penalidades de

impeclimento de licitar e contratar .-à; dcclaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.6.Naaplicaçãodassançõesserão.considerados(art.156,§1"):

a) a nature za e agravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

.i u, 
"it"rrnstâncias 

agravantes ou atenuantes;
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1 3.1 . Os encargos decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato serão pagos

com recursos própriÀs di càmaruMunicipal, tendo 
"oTo. 

fonte de receita o orçamento

do exercíci o de 2024, consignados em dotáção orçamentâriaproptra:

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo GQNTRATANTE', segundo as disposições

contidas na Lei 110 14.133, de zút e demais nofmas federais aplicáveis e'

subsidiariam..rt", ,"gurrdo us áisposições contidas na Lei no 8'078, de 1990 - Código de

o.f",udoConsumidor-enormaseprincípiosgeraisdoscontratos

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA _ ALTEITAÇOES

15. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e seguintes

daLeino 14.133, de202l. 1. N - --,..^

15.2. O CONI'RATADO é obrigada a aceítat, nas lnesmas condições contratuals' os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários , até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor,inicial atualizado do contrato'

15.3. As supressõ"s'ãr"ii""t"t de acordo celebrado entre as partes contratarites poderão

exceder o limite de25oÁ(vinte e cinco fà. ""nto) 
do valor inicial atuahzado do termo de

contrato.
15.4. Registros que náo catacterrzan't altetaçáo do contrato podem set tealizaclos por

simples apostila, dispensada a celebraçáo de tàrmo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbírá àCONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas naLei no l4' 133121'

CLÁUSULA DECIMA-SETIMA - FOIIO

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarc" Ot':tTiIlO""j: Sergipe'

como único competente para dirimir as questões que poÍventura surgirem na execução do

presente contrato, com ienún"iu "*pr.rra 
por qualquer outro, conforme ar',' 92, §1" da

Lei no 14.133121.

Il por estarem assim justas e acordadas, dcclaram accttar todas as disposições

estabelccidas nas cláusulas do presentc contrato, bem como observar fielmente outras

disposições legais .;;ili;.ntó, ,oUr. o "tt"'t", 
firmando-o em02 (duas) vias de igual

teor e f-orma, ,ru pr","íçu das testemunhas abaixo assinadas'

33903900
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IUSTIFICATIVA I'AITA INEXIGII}ILIDADE

A Càmara Municipal de Pedrinhas/ SE , através de seu(sua) diretora administrativa (a)
o(a) Sr.(a). ALYCIA LIMA DE SA , devidamente nomcada, vem apresentar justificativa
para contratação direta da empresa ECOS1IItEINAMENTO E CURSOS L'I'DA, inscrita
no C,N.P.J. sob no51.543.57010001-69, tendo por finalidade a CONTI{ATAÇÃO DE
IIMPRESA DE CAPACITAÇÃO PARA REALTZAÇÃO DE 03 (três) rNSCr{rÇÕhtS DE
SEI{VIDOI{ES DtlSl'A CASA LEGTSLA'IIVA PAI{A PARTICPAçÃO OO 3' CURSO
ITEGIONAL DE LICT|AÇÕUS E CONTRATOS A SEr{ r{EALIZADO NO PURÍODO
DI] 05 A 07 DE IIEVI]ITEII{O DO CORII.ENTE ANO, NA CIDADE DI] AITACAJU,
conr base no Art. 74, inciso III da Lei 14.13312021(Inexigibilidade de Licitação).

Cousiderando que é a lei que determina os casos em que a Administração pode ou deve
deixar de reahzar a lir:itação, tornando-a inexigívcl;

Considerando que a incxigibilidade de licitação drz respeito às hipótescs em quc a

competição ó inviávcl, ou seja, quando há impossibilidade jurídica cle competição entre
contratantes, quer pela natureza especíÍica do negócio, qucr pelos objctivos sociais
visados pela Administração ;

Consicleranclo que tais hipóteses estão arroladas, exernplifioativamente, no art. 74 daLei
n. 14.13312021 onde a própria redação desse artigo lraz implícita a possibilidade de

atrpliação. Assim, outras suposições que não estão descritas no artigo poderão ocoffer
cluando comprovaclamente se estiver diante de situação que cause a impossibilidade de

competição, quer pela particularidade do objeto pretendido pela Administração, quer pela
particularidade do contratado a fornecer o bem ou prestaro serviço;

Considcrando o dito clo Plofessor I{ely Lopes Meirelles ensinando que "em todos esses

casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídicct de se inslaw'ar
competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta
qtnndo apenas ut',1 é proprietário do bem desejado pelo Poder Público olt
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administracão no que concerne à
realização do objeto do conírato";

Cqnsiclclando ainda os dizcrcs de Maria Sylvia Zanella Di Pietro que explica a difercnça
entrc dispensa e inexigibiliclade de licitação, conforme se verifica a seguir: "A diferença
basica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há possibilidade de

competiçCÍo que justifique a licitaçtÍo; de modo que a Lei .faatlta a dispensa, que fica
inseridq na competência discricionária da Administraçiio. Nos casos de inexigibilidade,
não hd possibilidade de contpetição, porque só exisle um . ou uma pessoo que

atencla às necessidades da Adtninistracão; a licitação é, portanto, inviável";

Consideranclo, principalmcnte que o art.74,III, da Lei 14.l33l2O2I e suas postcriores
alteraçõcs, trata da incxigibilidadc de licitação para contratação dos seguintes serviÇos

técnico,y es:pecializados de natureza predominanÍemente intelectual com pro.fissionais ou

empresas de notória en'pecialização, como ora se vê,'
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Considerando ainda, que a empresa a ser contr atad,a reúne a notória especialização,
exigida pelo art. 74,IlI, da Lei de Licitações, yez que detentor do direito-de venda da
aÍuação do(a)s palestrante(s) de interesse desse município conforme depreende os
documentos apensados nos autos, fato que aduz a uma contr aÍaçáo por força do
reconhecimento qualificado e técnico necessario à consolidação do trabalho, que
confirma o nível de especializaçáo dos profissionais disponibilizados e desejados pãla
Administração e que estão ligados com a empresa aqui mencionada e que de forma
concomitante temos a qualificação do(s) palestrantes(s) e sua representatividade
envolvicla em uma única contratação.
Considerando, que a presente contratação, por se tratx de serviços técnicos
especializados de características subjetivas, que não são adquiridos no mercado emrazdo
das peculiaridades e da especializaçdo do(s) profissional(is) contratado(s), estando esse(s)
profissional(is) vinculados a empresa ora contratada, com a efetiva comprovação de
execução de servigos requeridos pela Administração;

Considerando também que o valor proposto para os servigbs de interesse municipal se dá
conforme padrão de preço praticadô no âmbito da Administração Pública e comumente
praticado, como é demonstrado através de notas fiscais e/ou contratos com outras
instituições que obtiveram o mesmo objeto, ficando o preço a ser contratado dentro da
realidade de mercado para profissionais deste naipe; e

Considerando por fim, que a ECOS TREINAMENTO E CURSOS LTDA, inscrita no já
prestou serviços da mesma natuteza, conforme atestados em anexo, o que aumenta a
confiabilidade da Contratante em relação a futura contratada, à saber, o(s) proÍissional(is)
palestrante(s);

Justifica-se, a contraÍação direta da empresa de direito privado de razáo social ECOS
TREINAMENTO E CURSOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob no51 .543.57010001-69,
com fulcro no Art. 74, inciso III da Lei de Licitações e Contratos sob o no. 14.13312021 e
suas posteriores alterações.

Pedrinhas (SE), 03 de F-evereiro de2025.

Cordialmente,

,Al,tuÀ,ü"-L ilrç;
AI!,YCIA LIMA DE SA

Diretora do departamento administrativo

Alyaalina de Sú
D'*tln to 0cprtflrtto M*dhhürfivo^;

CPF: t16,r52.095.30

&.@qF
Irf,ffil
w_''rãd*iG,#.,irP

PEDRINHA,5.SE
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CONTRATO n" 061207á
INEXIGIBILIDADE n" 0412025

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES E
A ECOS TREINAMENTO E
CURSOS LTDA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS.

A CÂMARA MLTNICIPAL DE PEDRINHAS, pessoa jurídica de direito Público, inscrita
no CNPJ: 32.745.84610001-47,localizado a Travessa Àlvaro de Freitas n"06, Centro -
Pedrinhas/SE doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representadapelo

Sr. JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO, inscrito no CPF: 013.122.765-

33, PRESIDENTE DA CÂMARA MI.INICIPAL, E A ECOS TREINAMENTO E

CURSOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob no51 .543.57010001-69 estabelecida à Avenida
Pedro Paes de Azevedo no 130 -Salgado Filho - Aracaju /SE, doravante designada

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Senhor(a), Maria Cristina Pereira de

Moura inscrito no CPF sob o n'. 004.488.955-01, têm entre si, por justo e avençado, e

celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei no

14.133 , de 0 1 de abril de 202l e suas posteriores alteragões, em especial em seu artigo

74, inciso III, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1 , O presente contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CAPACTTAÇÃO PARA REALTZAÇÃO DE 03 (três) INSCRTÇÕES DE
SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA PARA PARTICPAÇAO DO 30

CURSO REGIONAL DE LICITAÇÕNS E CONTRATOS A SER REALIZADO
NO I,ERÍODO DE 0s A 0Z DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, NA CIDADE
DE ARACAJU, nas condições estabelecidas no Termo de Referência apensado nos autos

processo de INEXIGIBILIDADE autuado sob o no. 0412025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTES DO CONTRATO

2.! -Para todos os efeitos de direito e paru melhor caructerização do objeto deste ajuste,

como também para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das obrigagões ora

"üôntraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritas, o processo de

Inexigibilidade e seus Anexos que o gerou, além dos documentos e propostas

apresentados pela CONTRATADA no referido processo. São anexos a este instrumento

e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

M ARrA cR rsr NA â:'ll1i,::;';;il"
PEREIRADE cnisrúeprnrrnnor
MOURA:004488 MoUs^ 004488e5501

Dàdô+20)50204
9550',1 oe:oe:42-o3,oo
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CLÁUSULA SETIMA . REAJUSTAMENTO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contados dadata de celebração do presente contrato.
7.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante,do índice INPC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado
apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagarâ ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - oBRIGAÇoEs DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.I.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele sústituido, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, Íro prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial paru adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagões e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinenteg meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pÍazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a proÍrogação motivada por igual período.
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8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10. Comunicar o Contratado na hipotese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133121.
8.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer clano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de scus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBI{IGAÇÕBS DA CONTITATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dcste Contrato e erl seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e per'Í.eita cxecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. manter preposto aceito pcla Administração no local da obt'a ou do serviço para

representá-lo na exccução do coutrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pclo
orgão ou entidade, dcsdc que devidamente justifrcada, devendo a empresa designar outrc
para o exercício da atividade .

9.1.2. Atender às determinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

9.1.3. Alocar os emprega<los necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas dcste contrato;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes da exccução do objeto, bem

cotllo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilida«le a ftscahzação ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor corresponclente aos danos sofridos;

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha rcta, colatcral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do Fiscal ou Gestor do contlato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no

14.133, dc2021;

9.1.6. Quanclo não for possível a vcrificação da regularidadc nos sistemas on-line
disponíveis para tanto, a cmpresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes docurncntos: 1) prova de regularidacle relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos fcderais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõcs que
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h) apresentar dcclaração ou documcntação falsa exigid aparao cerlarne ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar acontratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;
k) praticar atos ilícitos oom vistas a fi'ustrar os objetivos da contrataçáo;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Loi no 12.846, de 1' de agosto cle 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsávcl pclas infrações aclministrativas acima clesorilas as

seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempro que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2", da Lei);
ii) Impedimcnto de licitar e contratar, quando platicadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima dcste Contrato, sempre que não se

justif,rcar a irnposição de penalidade rnais gravc (art. 156, §4', da Lei);
iii) Declaração cle inidoncidado para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitern acima deste Contrato,

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5", da Lci)
iv) Multa:
(1) moratória dc A,5Yo (cinco dócimo por cento) por dia clc atlaso injustificadc

sobre o valor da parcela inadimplida, até o lirnite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de l5oÁ (quinze por cento) sobre o valor total do conl.rato, no

caso de inexecução total do objeto.
I 1.3. A aplicação das sançõcs previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a

obrigação dc rcparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)
11.4. Todas as sanções prcvistas neste Contrato podcrão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7).
1 1.4.1. Antcs da aplicação da rnulta será facultada a defesa do intcressado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagarnento cventualmentc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será clcsoontada da gararíiaprestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8").
11.4.3. Plcviamentc ao cncaminhamcnto à coblançaiudicial, a multa po<lcrá scr lecolhida

aclministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimcnto da comunicaçáo enviada pela autoridade compctente.
11.5. A aplicação das sançõcs realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla dcfesa ao Contratado, obselvando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidadcs de

impedimcnto dc licital e contratar e de dcclaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.6. Na aplicação das sançõcs selão considerados (art. 156, §1"):

a) a naturcza e a gravidade da infi'ação cometida;
b) as pcculiaridadcs do caso concrcto;
c) as circunstâncias agravantcs ou atenuantes;
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13.1. Os cncargos dccorrentes da cxccução dos serviços objeto dcste Contlato serão pagos

com recursos próprios da Câmara Municipal, tendo como fonte de receita o orçamento
do exercício de 2024, consignados ern dotação orçamentfuia propria:

UNIDADE PROJE,TO FONTE ELEMENTO
10001 200t 1s000000 33903900

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTI{ATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais nor'lnas fedelais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 * Código de

Dcibsa do Consumidor'- e nonnas e princípios gelais dos contratos

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA _ ÂLTERAÇÕES

15. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n" 14.133, de 2021.
15.2. O CIONTRATADO é obrigada a aceitar, nas rresÍnas condições contratuais, os

acróscimos ou supressõcs que se fizerem nccessários , aLó o lirnite de 25oÁ (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões rcsultantes de acordo celebrado cntre as partcs contratantes poderão

exceder o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial aÍuahzado do termo de

contrato.
15.4. Registlos que não caracteflzam altcração do contrato podcm ser realiza<los por
sinrples apostila, clispcnsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nu

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCTMA-SEXTA _ PUBLICAÇÃO

16.1. Incurnbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei n" 14. l33l2l

CLÁUSULA DECIMA-SÉTIMA _ FOITO

17.1. As parles contratantes elegem o Foro da Comarca de Boqr.rirn Estado de Scrgipe,

colno único competente para dirimil as questões que porventura surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, conforme art.92, §1'da
Lci no 14.133121.

tr pol estarem assim justas e acorcladas, dcclaram aceitar todas as disposições

estabelecidas nas cláusulas do prescnte contrato, betn como observar fieltnente outras

disposições legais e regularncntos sobre o assunto, firmando-o em02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
Travessa Álvaro de Freitas, 06 - Centro Nota de Empenho

FEVEREIRO/2025. . Pedrinhas-SE
c. N.P.J.: 32.7 45.8461 0001 -47

Nota de Empenho 33 f ipo: Ordinário Data: 0410212025

FORNECEDOR

Nome: ECOS TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

CNPJ/CPF: 515435700001ô9

Endereço: Avenida Pedro Paes de Azevedo, 130

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

Salgado Filho

isla n iamou ra @hotmail. com

Compl: até 659/660

Cidade: Aracaju

Telefone: (79)99288-7850

RG:

SE

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Operação:

-- CLASSTFTCAÇÃO

unidade orçamentária: 01001 cÂlvARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

Função: 01 Legislativa

SÀ€unção: 031 Ação Legislativa

Pr.. grama: 0008 LEGISLANDO COM CIDADANIA

AçãO: 2OO1 ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Natureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

SubElemento: 33903919 Exposições, Congressos e Conferências

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Centro Custo:

l-icitação: No 04/2025 - lnexigivel, Art. 74, lnciso Ill, DA LEI N" 14.133121

Processo:

No Recibo:

Prazo Liquidação: 0

- CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO

Ordinário

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONíVEL

34.973,00 3.600,00 31.373,00

VALoR EMPENHADo NESTA DATA PARA ATENDER DESPESAS REFERENTE AO 3. CURSO REGIONAL DE LICITAÇÔES E CONTRATOS OUE SERÁ REALIZADO DE

5 A 7 DEFEVEREIROO DE 2025 NO CIA EIVI ARACAJU/SE, CONFORIVE CONTRATO NO 06 2025

tt"rlE"p""ifi*çã.
1 14162 - SERVIÇOS DE INSCRIÇÕES

I unia I

UND

Qtde

3,0000

Unítário

1.200,0000

Total

3.600,0000

TI]ÊS IVIL E SEISCENTOS REAIS

Autorízo/Ratifico o empenho dessa despesa

JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

PRESIDENTE Mat.727934

3.600,00

Emitido em 0410212025

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

ALYCIA LIMA DE SÁ

DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO
M4t.1000052893

Contabilis - ljesenvolvido por 3Tecnos Íecnologia / / Pàgia 1 de'i

Agêncía:


